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DELIBERAÇÃO INTERNA AGETRANSP/CODIR Nº 83, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

 
PLANO TRIENAL DE INVESTIMENTOS E RELATÓRIOS
INVESTIMENTOS REALIZADOS VIA LAGOS – 2022
 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais, contratuais e regimentais, considerando o que consta dos autos do Processo SEI-
220008/000112/2022, e considerando as manifestações dos Conselheiros presentes na 11ª Reunião Interna
Ordinária, realizada em 13 de novembro de 2025,

 

 

DELIBERA POR:
Art. 1º Revogar a Resolução AGETRANSP nº 03, de 2007.

Art. 2º Determinar à Secretaria Executiva o encerramento dos processos SEI-220008/000112/2022, SEI-
220008/000081/2022, SEI-220008/000078/2022, SEI-220008/000084/2022, SEI-220008/000777/2020,
SEI-220008/000115/2022 elencados pela Câmara de Política Econômica e Tarifária em Correspondência
Interna – NA 224 (88483250) e aprovados por este Conselho Diretor.

Art. 3º Determinar à Comissão Permanente de Melhoria da Qualidade Regulatória a elaboração de ato
normativo destinado a substituir a Resolução ora revogada, observados os fundamentos técnicos e
jurídicos constantes da Nota Técnica Conjunta CATRA/CAPET nº 001/2024, bem como as manifestações
da Procuradoria-Geral da Agência.

Art. 4º Estabelecer que a proposta do novo ato normativo deverá ser submetida à apreciação deste
Conselho Diretor, nos termos da regulamentação vigente.

Art. 5º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2025.
 

Charlles Batista
Conselheiro

 
Fernando Moraes

Conselheiro
 

Murilo Leal
Conselheiro
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Vicente Loureiro

Conselheiro
 

Adolpho Konder
Conselheiro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves , Conselheiro, em 15/01/2026,
às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva , Conselheiro, em 19/01/2026, às
11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 27/01/2026,
às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro , Conselheiro, em 27/01/2026, às
12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal , Conselheiro, em
27/01/2026, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 122736487 e o código CRC 3F5BCB97.

Referência: Processo nº SEI-220008/000112/2022 SEI nº 122736487

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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